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§ 7º Ato do Presidente do Tribunal regulamentará os procedimentos das 
sessões virtuais assíncronas.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

Art. 184-B. As sessões virtuais devem estar disponíveis para acesso às partes, 
a seus advogados, aos defensores públicos e aos membros do Ministério Público 
na página do Superior Tribunal de Justiça na internet, mediante identifi cação 
eletrônica.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 40, de 2021)

§ 1º (Revogado pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

§ 2º (Revogado pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

Art. 184-C. As sessões virtuais contemplarão as seguintes etapas:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

I - inclusão do processo, pelo relator, na plataforma eletrônica para 
julgamento;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

II - publicação da pauta no Diário da Justiça eletrônico com a informação 
da inclusão do processo, ressalvadas as hipóteses em que este regimento admita a 
apresentação em mesa para julgamento;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

III - início das sessões virtuais, que coincidirá, preferencialmente, com as 
sessões ordinárias dos respectivos órgãos colegiados, restringindo-se, no caso das 
Turmas, às sessões ordinárias de terça-feira;

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 36, de 2020)

IV - fi m do julgamento, que corresponderá ao sétimo dia corrido do início 
do julgamento.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

CAPÍTULO II

Do Procedimento para Julgamento Virtual

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

Art. 184-D. O relator no julgamento virtual incluirá os dados do processo na 

plataforma eletrônica do STJ com a indicação do Órgão Julgador, acompanhados 

do relatório e do voto do processo.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)
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Parágrafo único. A pauta será publicada no Diário da Justiça eletrônico 
cinco dias úteis antes do início da sessão de julgamento virtual, prazo no qual:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

I - é facultado aos integrantes do Órgão Julgador expressar a não concordância 
com o julgamento virtual;

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

II - (Revogado pela Emenda Regimental n. 41, de 2022)

Art. 184-E. Transcorrido o prazo previsto no parágrafo único do art. 184-
D, de maneira automática, além das sustentações orais e dos memoriais, será 
dada publicidade, no sistema da sessão virtual assíncrona, ao relatório e voto do 
relator e dos demais Ministros, à medida que forem apresentados, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

Parágrafo único. Os Ministros integrantes do respectivo órgão julgador 
decidirão, no prazo de sete dias corridos, os processos incluídos na sessão 
ordinária de julgamento eletrônico assíncrona.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

Art. 184-F. Somente serão computados os votos expressamente manifestados. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 39, de 2021)

§ 1º (Revogado pela Emenda Regimental n. 39, de 2021)

§ 2º O processo será excluído da pauta de julgamento virtual nas hipóteses 

em que, no prazo do parágrafo único do art. 184-D, qualquer integrante do 

Órgão Julgador expresse não concordância com o julgamento virtual.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 41, de 2022)

§ 3º Aplicam-se ao julgamento virtual, no que couber, as disposições dos 
arts. 55 e 103, § 6º.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 39, de 2021)

§ 4º Não alcançado o quórum na votação, o julgamento será suspenso e 
incluído na sessão virtual imediatamente subsequente.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 39, de 2021)

Art. 184-G. Findo o prazo de sete dias corridos de que trata o art. 184-
E, o sistema contará os votos e lançará, de forma automatizada, na plataforma 
eletrônica, o resultado do julgamento.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)
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Art. 184-H. Caberá às Coordenadorias dos Órgãos Julgadores a fi nalização 
dos acórdãos relativos aos processos julgados em sessões virtuais, disponibilizando-
os, lavrados, para assinatura dos Ministros.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 27, de 2016)

Art. 184-I. Os julgamentos em ambiente virtual assíncrono poderão ocorrer 
por unanimidade ou por maioria, desde que observado o quórum regimental 
mínimo.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

Art. 184-J. Os Ministros poderão pedir vista na forma deste regimento 
interno, podendo o julgamento prosseguir em ambiente virtual, assíncrono, salvo 
se houver destaque para a sessão síncrona.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 45, de 2024)

TÍTULO IV

DAS AUDIÊNCIAS

Art. 185. Serão públicas as audiências:

I - do Presidente ou do relator para ouvir pessoas ou entidades com 
experiência e conhecimento em matéria de interesse para a fi xação ou alteração 
de tese repetitiva ou de enunciado de súmula; 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

II - do relator, para instrução do processo, salvo exceção legal.

Art. 186. O Ministro que presidir a audiência deliberará sobre o que lhe for 

requerido, ressalvada a competência da Corte Especial, da Seção, da Turma e dos 

demais Ministros.

§ 1º Respeitada a prerrogativa dos advogados e dos membros do Ministério 

Público, nenhum dos presentes se dirigirá ao Presidente da audiência, a não ser 

de pé e com a sua licença.

§ 2º O Secretário da audiência fará constar em ata o que nela ocorrer.

§ 3º A audiência pública prevista no inciso I do art. 185 será presidida pelo 

Ministro que a convocou, facultada a delegação a outro Ministro.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 4º O Ministro que convocou a audiência prevista no inciso I do art. 185 

divulgará, com antecedência mínima de trinta dias, as orientações gerais sobre o 

procedimento a ser adotado, observado o seguinte:

(Incluído pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)


